
l;.J:rt PREFEITURÂ i'UNICIPAL OE TAGURU
ESTÂDO DE MÂTO GROSSO DO SUL

DEPARTAMENTO DE LICITAçÀOTACIJR"L'
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL NO OO39/2018
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/201A

1 PREÂilBULO

1.1 . A PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE TACURU, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, através da Pregoeira Oficial, designada pelo Decreto Municipal no 003/2018, torna público
que realizará procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENoR
PREçO POR ITEM", o qual será processado e julgado em conformidade com os preceitos da Lei
Federal no 70.520/2002, de 17lo7l2O02, su bsid ia ria mente à Lei no. 8.666/1993, de 2U06/7993
e suas posteriores alterações, Leis Complementares 123/2006 e 147120L4, e Decreto Municipal
no 04312005, de ll/O712005, e demais especificações e condições constantes neste ato
convocatório.

t.2 DA REUNIAO PUBLICA

L.2.1- - A reunião pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes contendo as
Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, ocorrerá na data, hora e local seguintes:

2Ll06l2OtA
OShOOmin
sãla dê Licitaçôes da Prefeitura de Tacuru/Ms
Rua varcelina Lima Alvarenga, no 10OO

DATA:
HORÁRIO:
LOCAL:

2.t - O objeto da presente licitação é a AQUISIçAO DE MATERIAIS
HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E PIATERIATS PERMANENTES
HOSPITALARES, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ATENçAO BASICA.(PAB),
COM REC'.'RSOS FINANCETROS PROVENIENTES DO MTNISTERTO DA SAUDE, DE
ACORDO COM A PROPOSTA N.o 36000.753966/2077, PORTARTA N.o 2.949, DE
06 DE NOVEMBRO DE 2077, VTSANDO,ATENDER SOLTCTTAçAO REALIZADA
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE, CONFORME ESPECIFTCAçõES E

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCTA, PARTE ÍNTEGRANÍE
DESTE EDITAL,

L.2.2 - A sessão de processamento do Pregão será realizada no local e data acima, e será
conduzida pela Pregoeira juntamente com Equipe de Apoio, designados nos autos do processo
em epíg rafe.

2 DO OBJETO

3 DAS CONDIçõES DE PARTICIP

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem
a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

3.2 Não poderão participar da presente licitação

3,2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pela Prefeitura
Municipal de Tacuru/MS.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188

CEP 79.975 000 - Tacuru/Ms
E-mail: prefeitu ra@tacu ru. ms,gov. br
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3.2,3 - Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados
que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de Tacuru/MS.

3.2.4 - Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,
estrangeiras que não funcione no país, nem aquela que tenha sido declarada inidônea pela
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a
que esteja punida com suspensão do direito de licitar, exceto a empresa em situação de
recuperação judicial que possuir certidão em instância judicial que ateste a sua áptidão
econômica, com a apresentação da mesma.

3.3 - A participação do licitante no presente Pregão significará que tomou conhecimento
de todas as informações que julgou necessárias, que examinou o conteúdo deste Edital e seus
anexos, e os encontrou corretos. e que aceitâ, integral e irretratavelmente, os seus termos.

4.7 - No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes poderão
estar representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar
preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

4.2 - No ato do credenciamento, o representante de cada empresa, deverá entregar a
Pregoeira ou Equipe de Apoio, m os , documento de
identificação com Íoto e os seguintes documentos:

4,2.I - NO CASO DE DIRETOR, SóCIO OU PROPRIETÁRIO DA EMPRESA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Cêrtificado da Condição de Micro
Empreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, msetr n
sociedades comerciais. e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad m inistradores, (caso o contrato social em vigor não
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de ativldade da empresa, a
mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados).

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de âutorização, em se tratando de emDresa ou sociedade estranoeira em
to no at e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

4.2.2 TRATANDO-SE DE PROCU RADOR:

a) deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com firma
reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante.

b) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente
será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa
proponente e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou
contrato social ou Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual,
extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3418-]18A

CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
E-mail itura@tacuru.ms ov.br
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4 DO CREDENCIAMENTO
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4.2.3 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante/ que será o único admitido
a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste
ed ita l, por sua representada.

4,2,4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

4.2.5 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado.

4.2.6 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.2.7 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando
do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de
negociação e a interposição de recursos.

4.3 - DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO,
conforme modelo do ANEXO V, e de acordo com o inciso VII, artigo 40 da Lei Federal no
lO.52O/20O2 (fora dos envelopes de Proposta e Habilitação).

4.4 - As microempresas e empresas de Deoueno porte oue optarem Dor usufruir
dos benefícios concedidos oela Lei Comolementar 723/2OO6 deverão aoresentar no ato
do credenciamento os seauintes documentos (fora dos enveloDesli

A) DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo do ANEXO IX, assinada pelo técnico
responsável devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo
representante legal da empresa (fora dos envelopes).

b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial da Unidade da
Federação da seda da licitante, em plena validade (fora dos envelopes).

4.4.1 - Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para
efeito de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

4.4.2 - A responsa bilidade pela comprovação de enquadramento como "ME" e "EPP"
competem às empresas licitantes. representadas por seu proprietário ou sócios e/ou pelo seu
procurador que, inclusive, se sujeitam as todas as conseqüências legais que possam advir de um
enquadramento fa lso ou errôneo.

4.4.3 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar
no L23/O6 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital.

4.6 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira e
Equipe de Apoio ou cujo documênto de credênciamento esteja irregular, ficará impedido de
participar das fases de lancês verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a rêunião de abertura dos envelopes
Proposta ou Documentação relativos a este Pregãor caso em que será mantido o seu preço

, I,l

expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de
tal investidu ra.

4.5 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

)
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apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
preço.

4.7 - É facultada a ausência do licitante ou de represêntante credenciado na sessão do
Pregão Presencial. no entanto, ele ficará com o ônus de não participar da sessão de lances, não
poder usufruir dos benefícios da Lei Complementar no. 123106 (no caso de ME/EPP) e não poder
apresentar imediata e motivada intenção de recurso.

4.a - A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar
o documento solicitado no subitem 4,3 fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, podendo
ser apresenlado em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE No 03 -
DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO. O NãO
atendimênto deste quesito importará na não aceitação da proposta.

4.9 - A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia
ao direito de oferecer Iances e recorrer dos atos da Pregoeira, ressalvada a saída autorizada pela
Pregoeira e devidamente j ustificada.

4.10 - O uso de telefone celular durante a sessão somente poderá ocorrer com a permissão
da Pregoeira.

4.ll - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início aos recebimentos dos envelopes.

5.1 - Terminada a fase de credenciamento a Pregoeira receberá os envelopes de Proposta
e Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão estar
identificados conforme segue :

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREçOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU/MS
PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
DATA DE ABERTURA: 211061?OLA
HORARIO: OShOOmin
NOME COMPLETO DO LICITANTE

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU/MS
PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
DATA DE ABERTURA: 2LIOGI?OLA
HORÁRrO: OShOOmin
NOME COMPLETO DO LICITANTE

5,2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser
apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pêla Pregoeira
ou por servidor lotado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tacuru/Ms, ou
ainda pela juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).

(ÇN
u)
)

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-1.IAA

CEP 79.975-000 - Tacuru/l,lS
E-mail : prefeitura@tacuru.ms.gov, br
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5 DO RECEBIMEI{TO OOS EI{VELOPES
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5.3 - os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil (Língua portuguesa),

5.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados,
mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.5 - A autenticação, quando feita pela pregoeira, por integrantes da equipe de apoio ou
por funcionários do Departamento de Licitações, poderá ser efetuada, em horário de expediente,
na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Tacuru/lv1S, no horário das
07h00min as 13h00min.

5.6 - O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto
da presente licitação.

5.7 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustrâção das propostas
de preço.

5.8 - Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e
rubricando todas as suas folhas.

5.9 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito peÍa Pregoeira.

6.1.1 - Ser apresentada no formulário fornecido pela Administração Municipal de
Tacuru/Ms, ANEXOS IL III E Meste edital, ou em formulário próprio que deverá ser digitado
eletronicamente ou datilografado, contendo as mesmas informações exigidas no referido
formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem
rasuras. emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$). com
02 (dois) dígitos após a virgula, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado
acima, devendo todas as folhas ser rubricadas;

6.7.2 - A licitânte deverá indicar a "MARCA" dos
d esclassifica çã o da proposta;

produtos ofertados, sob pena de

6.1.3 - Preço unitário e total do objeto licitado, bem como preços completos, computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os
lmpostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado e constante da proposta;

6.1.4 - Indicar a razão social da empresa licitante, número de
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), se houver;

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
CNPJ: 03.888.989 0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188 E-mail: refeitura@tacuru.ms ov.br

inscrição no
da licitação,

CNPJ do
endereço

to!r+*

6 DA PROPOSTA

6.1 - O envelope PROPOSTA DE PREÇOS. deverá conter a proposta de preços da licitante,
que deverá atender aos seguintes requisitos:
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6.1.5 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE
REFERÊNCIA DO RESPECTM ITEM, conforme ANEXO f deste Edital, sob pena de
desclassificação do item.

6.1.6 - Todas as folhas devem ser rubricadas e a última folha deverá estar carimbada com o
CNPJ/MF da empresa licitante e assinada pelo seu representante legal.

6.1.7 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.3 - Caso o prazo estabelecido no subitem 6,t,7, não esteja indicado na proposta, o
mesmo será considerado como aceito pela licitante para efeito de julgamento.

6.4 - Não se admitirão proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentar preço global ou unitário inexeqüíveis, simbólico, irrisório ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
enca rgos.

6.5 - A Pregoeira poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de
formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e
o caráter competitivo da licitação.

6.6

b) Erro de cálculo, considerando sempre o preço unitário ofertado

6.7 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto,

6.8 - DEVERÁ ACOTIPANHAR A REFERIDA PROPOSTA DE PRECOS, CD OU PEN
DRIVE

TA
RECEBI M E NTO DAS PROPOSTAS.

6.8.1 - O arquivo eletrônico da Proposta de Preços fornecido ao licitante, não poderá sofrer
alteração em sua formatação (linhas e colunas), para que seja possível o recebimento eletrônico
através do sistema de informática utilizado no Departamento de Licitações.

6.8.2 - A não apresentação do arquivo ou falha em sua leitura, não trará nenhum prejuízo
ao licitante, a qual terá sua proposta impressa recebida normalmente.

6.8.3 - A apresentação da proposta em mídia eletrônica, não exime ao licitante de
apresentação física da mesma, devendo ser atendidas todas as exigências contidas no item 6.1
do presente Edita l.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79,975-000 - Tacuru/MS
,,1*
'1

CNPI: 03.888.989 0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188 E-mail: refeitura@tacuru.ms. ov.br
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6.2 - A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de:

a) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal presente à reunião de abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para
esse fim.
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6.8.4 - Em caso de divergêncja entre informações contidas em documentação impressa e naproposta eletrônica, prevalecerão às da proposta impressa.

7.1 - A Pregoeira procederá à abertura do Envelope no 01, contendo a proposta de preços
escritas de todos os licitantes credenciados, ordenando-as em ordem crescente de p."ço, 

", em
seguida,.fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como
corretos e adotando como critério de aceitabilidade os preços "unitário por rtem,,.

7 '2 - - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo
ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que
atenderem plenamente a esses requisitos.

7.3 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeira selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 1oolo (dez por ceÀto), em relação ao
menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa de lances verbais.

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ôfe.tados. No caso
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, iÀdependentemente do
número de licitantes.

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.4 - A Pregoeira convocará
apresentação de lances verbais, de
iniciando-se pelo autor da proposta
decrescente de valor.

as licitantes selecionadas conforme item 7.3 para a
forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes,
de maior preço, seguindo-se das demais em ordem

7,6 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, os quais terão até o máximo de 03 (três) minutos, por
consulta, mediante autorização da pregoeira.

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.8 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados,
desistente às penalidades previstas neste Edital.

7.5 - A Pregoelra, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre
os lances, para agillzar a sessão.

sujeitando-se a licitante

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
CNPI: 03.888.989/0001 00 - FonelFa* 67 3478-1188 E- ma il refeitura@tacuru.ms ov. br

7.9 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, serão
encêrradas a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR
PREçO POR ITEM.

(oü,
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DO JULGAMENTO E DAS PROPOSTÂS
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7.tO - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a pregoeira
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

7'71 - Sendo aceitável a oferta serão verificados o atendimento das condições habilitatórias
pelo licitante que a tiver formulado.

7.72 - Constatado o atendimento pleno às exigências do presente Edital, será declarado o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item pela pregoeira.

7.73 - se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender as exigências do
Edital, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação até á apuração
de uma proposta que atenda as exigências, sendo o respectivo proponente deàlarado vencedor e
a ele adjudicado o item.

7.74 - Identificada a proposta de menor preço, a pregoeira poderá ainda negociar
diretamente com o proponente, para que seja obtido menor preço, qual seja a aproximação do
menor valor ofertado, ao valor estimado pela Administração pública.

7.t5 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá fixar as
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas profiostas, escoimadas das
causas de nulidades.

8'1 - Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante,
detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELopE No 02, os
documentos a seguir relacionados, entregues, de preferência, na seguinte ordem, de forma a
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - Documentação retativa à HABILITACÁO |URÍDICAI

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
ad m in istradores;

c) Inscrição do ato constitutivo,
prova de eleição da drretoria em exercício.

no caso de sociedades civis, acompanhado de

d) No caso de Sociedades que envolvam outra empresa jurídica como sócia, junta-
se, para a habilitação, o CNPJ da respectiva empresa.

8.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas ,,a',, ,,b", ,,c" e,,d,,do subitem 9.1.1, não
precisarão constar no envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sldo apresentados para
o credenciamento neste Pregào.

o12 Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

(o\ry
Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro - CEP79.975-000 Tacuru/Ms
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b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciá rias, prevista na portaria MF 358, de 5 de setembro
de 20L4, alterada pela Portaria MF 443, de 17 de outubro de 2Ot4;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de
Débitos, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo
órgão competente, da localidade de domicjlio ou sede da empresa licitante, na iorma da Lei.

e) Certificado de Regularidade o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
emitida pelo órgão competente;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal no
12.440 de 07 .O7 .2071.

8.1.4 - Documentação relativa à OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRAI

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria certidão. caso não houver prazo fixado, a validade será de 60
(sessenta) dias;

8.1.5 - OUTRASCOMPROVACõES,

a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos, conforme ANEXO VI deste Edital.

b) Declaração da licltante de que não possuj em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal, na forma do
ANEXO VII deste Ed ital.

c) Declaração da licitante de que conhece ê aceita os termos do presente Edital,
ressalvando, contudo, o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para a sua participação no certame, na forma do ANEXO VIfi;
8.2 - os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste
expressamente seu prazo de validade, considera r-se-ão válidos por g0 (noventa) dias contados
da data de sua emissão, à exceção de atestado(s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto
de aferição quanto a esse aspecto.

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos
deverão esta r:

os documentos apresentados para habilitação

a) em nome da licitante e, p referencialmente, com número do CNpJ e com o
endereço respectivo;

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
CNPI:03.888.989 0001 00 Fone/Fax: 67 347A-IIAA E-ma il refejtura@tacuru.ms. ov.br
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8.4 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelos servidores do
Departamento de Licitações ate às 13h00min do último dia útil que anteceder a data marcada
para abertura dos envelopes Proposta e Documentação, ou publicação em órgão da imprensa
oficia l.

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4.1 Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.2 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.3 - A Pregoeira reservar-se o direlto de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Da sessão do Pregão. será lavrada ata circu nstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais aprêsentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s)
representa nte(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

9.1 - As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa
de empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 30 da Lei Complementar no 123/06, terão
tratamento diferenciados das demais, consoante disposições constantes nos Artigos 42 a 45 do
mesmo diploma legal.

9.2 NA PROPOSTA/ETAPA DE LANCES

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após a notificação por parte da Pregoeira, sob pena de preclusão.

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar a melhor oferta.
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9 - DO TRATAMEI{TO FAVORECIDO, DIFÊRET{CTADO E SIÍI{PLIFICADO PARA As
MICROEI'IPRESAS E EIIíPRESAS DE PEOUENO PORTE

a) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresâs de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela
situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de
pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores a proposta
melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei
complementar.
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e) O critério de desempate previsto na alínea "a", em conformidade com o disposto
no art. 44 da Lei Complementar no 723/2006, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

f) Caso o representante legal da microempresa ou empresa de pequeno porte não
esteja presente durante o certame, a Pregoeira dará continuidade à sessão,
decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta.

g) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.3 NA HABILITACÃO

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
pa rticipação na licitação,

b) AS MICROEMPRESAS E EiIPRESAS DE PEOUENO PORTE, MESMO OUE
CONTE^IHAM ALGI'MA RESTRICÃO NA REGULARIDADE FTSCAL ElOU TRABALHISTA.
DEVERAO APRESENTAR TODOS OS DOCUTüENTOS EXIGIDOS NO EDTTAL.

c)HaVendoalgumarestriçãonacomproVaçãodaW

d) A declaração do vencedor de que trata a alínea "c", acontecerá no momento
imediatamênte posterior à fase de habilitação.

e) A não- reg u larização da documentação, no prazo previsto no §10 do Art. 44 da
Lei Complementar no 123106, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/03, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação (§ 20 do art. 43 da Lei Complementar Federal no L23/20O6 de 14.72.2006).

10.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão de processamento do Pregão e abertura dos envelopes, solicitar
escla recimentos, providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo
ad ministrativamente.

10.2 - Em caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no setor de licitação da
Prefeitura, dirigida a Pregoeira, devendo o mesmo decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
ou conforme a complexidade, poderá submetê-la à Assessoria lurídica para análise e parecer;

10.3 - A impugnação deverá observar os seguintes requisitos:

10.3.1- Deverá ser protocolada no Setor de Licitação desta Prefeitura.

10.3.2 - Ser datilografada ou
fundamentadas;

impressa por qualquer processo eletrônico e devidamente

)v+{'

TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útêis. cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

10 DO RECURSO E DA IMPUGÍ{ACÃO
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10.3.3 - Serem assinadas por representante legal da impugnante ou por procurador
devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de
procurador, também do Instrumento de Procuração devidamente autenticado e com firma
reconhecida.

10.3.4 -
eletrôn ico,

Não serão aceitas impugnações interpostas através de Fac-símile ou outro meio

10.3.5 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão
administrativa pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será designada
nova data para realização do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se
houverem.

70.4 - A manifestação da intenÇão de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeira imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es),

10.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessaria mente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pela Pregoeira, o qual decidirá pela sua aceitação ou
não,

10.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto à
licitante vencedora.

LO.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões recursais escritas, dirigidas a Pregoeira, e estará disponível às demais licitantes
classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões em até 03 (três) dias,
contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório
dos autos do Pregão,

10.8 - As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s), ficarão intimadas a fazê-lo
desde a reunião de realização deste Pregão.

10.9 - Uma vez tempestivo, a Pregoeira receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Assessoria Jurídica para análise e parecer, sendo a dêcisão
proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da licitação.

10.10 - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão
somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

10.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
conseqúência homologar o procedimento licitatório,

11.1 - Serão firmados contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com
base nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS 0$,fl,
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17,2 - O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05
(cinco) dias, após regular convocação da Prefeitura de Tacuru/Ms.

11.3 - O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-
se em 31 (trinta e um) de dezembro de 2.018,
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lL.4 - Na hipótese de a(s) Iicitante (s) convocada (s) não assinar (em) o(s) contrato(s) no
prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Tacuru/MS, convocará a (s) licitante (s)
remanescente (s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

11.5 - A licitante CONTRATADA ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do
Contrato, obedecendo-se as condições inicialmente previstas,

11.6 - Ficam facultadas, entretanto, a
mediante consenso entre os CONTRATANTES.

supressão alem do limite acima estabelecido,

12.t - Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela
Prefeitura Municipal de Tacuru/Ms, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, de
acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de notas fiscais/faturas
devidamente atestadas e visadas, por servidor da Prefeitura.

L2.l.L - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União e débitos relativo às
contribuições previdenciárias e às dê terceiros, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos fiscais,
expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei'

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa;

f2.2 - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros,
dando-se, então, prosseguimento à contagem.

L2.3 - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
as prestações dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e

aceitas.

12.4 - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.

L2.5 - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte
que considera r indevida.

u+J
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72.6 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

72.7 - o contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.

13.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no Hospital Municipal São
sebastião, deste municípior no prazo máximo de oz kete) dias úteis, a partir da solicitação
através de requisição emitida pelo setor de compras da prefeitura de Tacuru/Ms, que a cada
pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado.

13,2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão,
conforme o quantitativo e especificações descritas na proposta, sendo de sua inteira
responsa bilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as referidas
especificaçôes.

13.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os afts,74, l, e 76
da Lei federal no 8,666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
pelo orgão competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e
especificações.

13.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste
Pregão e/ou que não estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à
substituição na forma dos subitens 13.2 e 13.3, no p.azo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da comunicação.

13.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, su bsid iariamente, as
disposições da Lei Federal n.o 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14.7 - Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.o 8.666/93, fica estipulado o percentual de
0,5olo (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso
injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 10olo (dez por cento) do
valor total do contrato.

74.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento
de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes destê pregão, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades:

f4.2.1 - Advertência por escrito em casos de infração de pêquena monta;

14.2.2 - Multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;

t, ;4ü
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13 DO LOCAL DE EilTREGA, DO ACEITE, E RECEBIIIIENTO DOS PRODUTOS

DÂ§ PENALIDADES

13.4 - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua
utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as
especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da
irregularidade pelo órgão.

L4
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74'2.3- Multa de 7oo/o (dez oor centol sobre o vator do oedido (Reouisicão ou
Autorir.cão d" Forr""i^entol. ,o 

".to de .tr.to iriuttifi".do ia éiiããã. i""õiíidiiõ
orazo de 75 (ouinzel dias corridos contados da comunicacão oficial:

4-

e aoresentar Parecer favorável ou contrário.

74.2.5- O-cornendo Parecer desfavorável à iustificativa aoresentada. a Controladoria
encl,?-i\halá . decisão oara . "-ores., . fim d" oue a m"t-a tom" "onhãii-"riõZãaplicacão da multa prevista no subitem l4.Z.Z.

14.3 - Ficarão impedidas de licitar e de contratar com a AdmÍnistração Pública Municipal,
Estadual, e Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. conforme art. 7o da Lei Federal no
la.52o/o2, de L7/07/o2), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovÍda a reabititação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o
retardamento da realização do certame;

b) não mantiver a proposta;

c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaraÇão falsa do atendimento das
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal;

d) convocada dentro do prazo de validade
contrato, falhar ou fraudar sua execução.

da sua proposta, nao celebrar o

14.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observãncia
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

§{í
/?\

fli §

15.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

2 FUNDO I4UNICIPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO N4UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.005-2.075 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PAB
3.3.90.30.00 N4ATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 114008 / FICHA: ---

2 FUNDO IVIUNICiPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.005-2.075 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO PROGRAT\4A pAB
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE: 114008 / FICHA: ---

O\,fl'
Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 Centro

CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1788
CEP 79.975-000 - Tacuru/MS

refeitura@tacuru.ms ov.brE-mail:
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DA FISCALIZAçÃO

16.1 - A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor
designado pela Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, o que não exclui e nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as especificações
e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços.

17,L - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas na legislação pertinente;

17,2 - Constituem motivo para rescisão de contrato:

I - Atraso na entrega dos produtos;

II - Descumprimento de cláusulas contratuais (especificações ou prazos);

III - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais (especificações ou prazos);

IV - Lentidão no cumprimento do contrato, comprovando a impossibilidade da
conclusão da entrega dos produtos, nos prazos estipulados;

V - Atraso injustificado na entrega;

VI - Paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação
ao contratante;

VII - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - Cometimento reiterado de falhas na execução;

IX - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

X - Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da pessoa jurídica,
que prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo contratante;

XIII- Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

f73 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o
contraditório e a ampla defesa;

17.4 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XIII do subitem 17.2;

$-P
Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro

CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-tlAA
CEP79.975-000 Tacuru/l'4S

E mail : prefeitura@tacuru.ms. ov.br

17 DA RESCISAO COí{TRATUAL
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A Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, responsável pelo presente Pregão reserva-se o
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II - amigável, por acordo entre as partes,
conveniência para o contrata nte;

reduzida a termo, desde que haja

III - judicial, nos termos, da legislação aplicável a contratos desta natureza.

L7.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

I - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII e XIII do subitem 17.2,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão.

77.6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo de execução
será prorrogado automaticamente por igual tempo, tanto da paralisação quanto da sustação;

L7.7 - A rescisão de que trata o inciso I do subitem 17.2, acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar/ por ato próprio do Contratante;

II - execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados ao contratante.

17.8 - A aplicação da medida prevista no inciso I do subitem L7.7, fica a critério do
contratante, que poderá permitir a continuidade do serviço;

17.9 - A Prefeitura Municipal de Tacuru/MS se reserva o direito de paralisar, suspender ou
rescindir em qualquer tempo o fornecimento objeto desta licitação, independentemente das
causas relacionadas no subitem anterior, por sua conveniência exclusiva ou por mútuo acordo,
tendo a contratada direito aos pagamentos devidos relativos à execução do objeto, observando
sempre o interesse da CONTRATANTE.

18. 1

d ireito de:

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de
interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando
constatada ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei Federal no 8.666/93;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas/ na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova
data.

78.2 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais
vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preço global
ou unitário por lote simbólicos. irrisórios ou cotação de valor zero.

(gh'
,

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Cent,'o CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
CNPJ: 03,888.989/0001-00 - Fon Fax: 67 3478-1188 E-mail: refeitura@tacuru.ms. ov. br
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18 DAS DISPOSICõES rrnArs
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18.3 - E facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação.

18.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

18.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e
apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao
contrário.

L8.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia
de início e incluir-se-á o do vêncimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias dê expediente.

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública da licitação.

18.10 - O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

18.11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação vigente.

18.12 - Os envelopes contendo a "documentação e propostas" eliminadas do certame ficarão
à disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da
licitação, após este período serão destruídos.

18.13 - As decisões da Pregoeira serão consideradas definitivas somente após homologação
do procedimento pelo Sr. Prefeito Municipal.

18.14 - Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão
admitidas por escrito, endereçadas ao Departamento de Licitação, da Prefeitura de Tacuru.

18.15 - No mesmo endereço mencionado no subitem anterior poderão ser retirados o Edital
e seus anexos.

18.16 - Ficam eleitos o foro da Comarca de lguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões
resultantês desta licitação e que não possam ser dirimidas ad ministrativamente.

1A.77 - A cópia completa deste edital poderá ser retirada no site do município
www.tacuru.ms.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sendo que o interessado deverá
apresentar cd ou pen drive para a gravação do mesmo. Caso a empresa deseje retirar o edital
impresso, deverá efetuar o pagamento no valor de R$ O,25 (vinte e cinco centavos) por
página, mediante guia de recolhimento.

i')"rr

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -

CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188
CEP 79.975-000 - Tacuru/Ms
- E-mail: prefeitura@tacuru.ms br

18.9 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a

lei.
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18.18 - Fazem partes integrantes deste edital:

Anêxo I - Termo de Referência
Anexo U/IIIIIV - Planilha de Proposta de preços;
Anexo V - Modelo Declaração de comprometlmento dos requisitos de habilitação;
Anêxo VI - Modelo de Declaração de Fatos Supervenlentes;
Anexo VII - Modelo Declaração de não Emprego a Menor;
Anexo VIII - Modelo Declaração que conhece e aceita o teor do Edital
Anexo IX- Modelo Declaração de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte
Anexo X - Modelo de Credencia mento/Procu ração
Anexo XI - Minuta do Contrato

Tacuru/Ms,29 de Maio de 2.018

))j

Eleziane dos §antos
Pregoeira Oficial

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
CNPI:03.888.989/0001-00 Fo Fax: 67 3478-1188 E-mail refeitura@tacuru.ms .br
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PREFEITU*A ITI|UNIGIPÂL DE TÂGURI,'
ESTÀDO BE UATO GROSSO OO SUL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/201A
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 4QUrSryÃO DE MATERTATS HOSqTTALARES, MATERTATS
ODONTOLOGTCOS E MATERIAIS PERMANENTES HOSPTTALARES, PARA
ATENDER O PROGRAMA DE ATENçÃO .BÁSICA (P.AB), COM RECTIRSOS
FTNANCETROS qROVENTENTES DO MTNTSTÉR1O On SÀúOe, oE AcoRDo cow A
PROPOSTA N.o 36000.753966/2077, PORTARIA N.o _ 2.949, DE 06 DE
NOVEMBRO DE 2077, VISANDO ATENDER SOLICITAçÃO REALIZADA àELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAçõES E
QUANTTTATMS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1 DO OBJETO

2 DA JUSTIFICATIVA

2,7 - A aquisíção dos produtos se faz necessária
atendimentos méd ico/hospitala r realizadas aos munícipes,
procedimentos realizados no Hospital Municipal São Sebastião.

3 - ADJUDICAçÃO DO OBJETO

para
com

suprir as demandas de
qualidade e eficácia nos

3,1 A adjudicação do objeto se dará pelo critério de MENOR PREçO pOR ITEM.

4 DO PREçO

4.1 - Estimam-se o valor do objeto desta licitação em Rg 140.796,49
quarenta mil e sêtecentos ê noventa e seis reais e quarênta e nove centavos).

(cento e

4.2 - Cada concorrente deverão computar, no preço que cotará todos os custos diretos e
indiretos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros e as despesas
decorrentes do fornecimento, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos,
contribuições ou obrigações decorrentes da lêgislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que
suje ito.

5 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.005-2.075 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO PROGRAI4A pAB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 114008 / FICHA: ---

2 FUNDO 14UNICIPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO N4UNICIPAL DE SAÚDE
10.301.005.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PAB
4.4.90.52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE: 114008 / FICHA: ---

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/f4S CIh
CNPJ: 03.888.989/0001-00 - FonelFaY 67 3478-1188 E-maill tura@tacuru.ms ov.br

üí'"



JJ*

TACl.l F[L.|

PREFEITURA If,U]{ICIPÂL DE TÂCURU
ESTADO DE iIATO GROSSO DO SUL

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÀO

6 DAS INFORMAçõES

6,1 - As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados,
junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Tacuru/Ms, estando disponível para
atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, nâ Rua Varcelina Lima
Alvarenga, no 1000, telefone (0xx67) 3478-1188.

7 DA CONTRATAçAO

7.2 - O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até O5
(cinco) dias. após regular convocação da Prefeitura de Tacuru/MS.

7.3 - O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-
se em 31 (trinta e um) de dezembro de 2.018.

7.4 - Na hipótese de a(s) licitante (s) convocada (s) não assinar (em) o(s) contrato(s) no
prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Tacuru/MS, convocará a (s) licitante (s)
remanescente (s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

8 DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela
Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, de
acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas
devidamente atestadas e visadas, por servidor da Prefeitura.

9 - DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

9.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no Hospital Municipal São
Sebastião, deste município/ no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a partir da solicitação
através de requisição emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura de Tacuru/MS, que a cada
pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado.

10 DAS OBRIGAçõIS OI CONTRATADA

10,1 - Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Contrato ou
dele decorrentes:

I - Entregar os produtos, objeto desta licitação, no prazo proposto e em conformidade
com as especificações e quantidades exigidas no Edital;

II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem
devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho,
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

IV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer

to\,r
L

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
cNPl: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188

CEP 79.975-OO0 - Tacuru/Ms
E-mail refeitura@tacuru.ms ov.br

7.L - Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com
base nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.



j_&

Éí€ratT u{^ r{e!rcrÉ^r

PEEFEITURA IIIUIII'CIPÂL DE TÂCUEU
ESTÂI}O BE ilATO GROSSO DO SUL

DEPÀRTAMET\TTO DE LICITAçÃ0T,r*,cL, §t
Ue .{io Ti,R9i- !ft, rorn ,l!§rliri

prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

v . - - Apresentar, quando solicitado pelo contratante, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste'inslru mento sob a
sua responsa bilidade ou por erros relativos à execução do objeto delta licitação;

vII - Responsa biliza r-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contrata nte;

VIII - Instruir o fornecimento do objeto do contrato com as notas fiscais
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição);

Ix - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabiliza r-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

x - Não transferir em hipótese arguma o instrumento contratuar a terceiros.

xI - A empresa vencedora será responsáver pela substituição, troca ou reposição dosprodutos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, ãvaria ou incompati6ilidade
com as especificações deste Termo de Referência.

11 - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

11.1 - Constituem obrigações do Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

II - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução do fornecimento;

III - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta ricitação;

IV - Notificar, formal e tem pestivamente, a
observadas no cumprimento deste Contrato;

Contratada sobre as irregula ridades

V - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do órgão competente;

VII - Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela Contratada, podendo intervir
durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

L2 - DO REAJUSTE

72,L - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

L2.2 - Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante vencedora poderá
requerer formalmente ao Município de Tacuru/14s, via Procuradoria Geral do Município, a revisão
dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos oiiciais que
comprovem o alegado desequilíbrio.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro - CEP79.975-000 Tacuru/Ms
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fon e/Fax'. 67 3478-1188 itura@tacuru. ms. ov.br
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13 DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

13.1 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, o que não exclui e nem diminui a responsa bilidade da
CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as especificações e quantidades
descritas no Termo de Referência e proposta de preços.

L4 - DAS CONDIçõES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

74.1
expedidas

Os quantitativos serão fornecidos parcelados, em atendimento às requisições

14.1.1 - O fornecimento dos produtos contratados se dará a partir da assinatura do Contrato.

74.1.2 - As requisições serão em formulário padrão da Prefeitura Municipal de Tacuru/MS.

14,7,3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios, decorrentes da entrega e da própria
aquisição dos prod utos.

15 DAS ESPECIFICAçôES E VALOR REFERÊNCIA UNITÁRIO E TOTAL

MATERIAIS HOSPITALARES
LOTE DEscÊrgo oo PRoDLTTo/sERwço

0001 1 21441 AMIXADOR DE LINGUA DE IYADEIRA UN 3.300,000 0,05 165,00

0001 2 20830 UN 10,000 7,00 70,00

0001 3 20831 AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 - CX C/ 100 UNIDADES UN 7,00 70,00

0001 4 23563 AGULHA DESC]ARTAVEL 25 X 7 , CX C/ 1OO UNIDÁDES UN 10,000 7,40 70,00

0001 5 23373 aLGoDÂo BRANco RoLo soo G UN 50,000 12,00 600,00

0001 6 23433 ÂLMOTOLIA ESCURA . 25ONIL UN 35,000 4,57 159,9s

0001 7 23434 ALMOTOUA TRÂNSPARENTE - 25OML UN 3s,000 4,57 159,95

0001 I 2343s
apARELHo DE pREssÃo ARÍERIAL rsrrcr4ol4nNôMErRo ANERoTDE c/
FECHO DE METAL + ESIETOSCÓPIO

UN 10,000 61,00 610,00

0001 9 23379 ATADURA DE CREPOI4 13 FIOS 1OCIY X 1,8Iq UN 330,000 0,88 29O,40

0001 10 23380 ÂTADURA DE CREPOI4 13 FIOS 2OCM X 1,8M UN 160,000 2,03 324,80

0001 11 23381 ATADURA DE CREPOT1 13 FIOS 6CM X 1,8[4 UN 0,83 273,90

0001 12 23384
ATADURÂ DE GAZE NÃo EsrERrL 13 Fros 7,5cM x 7,s cM Er4BÂLAGEty c/
5OO UNID UN 28,33 283,30

0001 13 23438
BoLsÀ coLEToRA DE URINA - (srsrEr4A FECHADo, cotl VÁLVULA ANn -
REÊLUXO . CÁP. 2OOOML

UN 200,000 2,98 596,00

0001 14 23439
BOLSÂ DE COLOSTOMIA (01 PEçA ABERTA g FIITRO, 10x701'llví) ALTERNA
17490 UN 120,000 50.33 6.039,60

0001 15 2344A cuRÂnvo ADÊsrvo ESTERTL , (cx c/ 500 - 25Lt[.1) UN 10,000 28,00 280,00

0001 16 2344r CX COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTÂNTE . 131 UN 120,000 6,00 724,00

0001 17 13357 ET4BALAGEM pARÂ EsTÉRILÁzAdo 10cf4 x 10oM UN 30,000 50,50 1.515,00

0001 18 23388 ETYBALAGEM PARA ESTERTLAZA$o 15cM x 10oM UN 60,67 1.820,10

0001 19 23389 UN 30,000 101,00 3.030,00

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
CNPI: 03.888.989 0001-OO - Fone/Fax: 67 347A-11AA E-mail refeitura@tacuru. ms ov.br
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0001 20 23186 EMBALAGEI4 PÂRÂ ESTÊRILAZAçÃO 5CI4 X 1OOIY UN 30,000 38,33 1.149,90

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-OOO - Tacuru/Ms ü-"

0001 2t 23390 ESPARADRAPO BRANCO 10Cl'.1 X 4,5I1 UN 500,000 7,27 3.635,00

0001 23391 UN 150,000 13,10 1.965,00

0001 23 23447 FRASCO COLETOR PÀRA URINA - SOIVIL UN 1.000,000 0,46 460,00

0001 24 23450
KIT DE COLETA PARA PREVEIMVO . G (01 ESMVA, 01 EsPÁTU
AYRÉS, OT ESPECUTO, 01 ESIOJO DE PAPEL E OI üN4INA)

LÁ I4OD
UN 120,000 2,76 331,2O

0001 25 23448
KIT DE coLErA pARÂ pREvENTrvo , m (or Estóú, ãrG5úrur-r
ayRES, 0l EspECULo, 01 Esrolo Dr pApEL E 01 úMINA)

IqOD
UN 700,000 2,76 1.932,00

0001 26 23449 KIT DE tyAScARA PARA rNAtÁçÃo (MASCARA E cHrcorE) UN 20,000 73,11 263,40

0001 27 23453 LAT1INA PÁRA BISTURI NO 15 CX COT1 1OO UNIDADES UN 6,000 24,77 u5,42

0001 28 23452 LAMINA PARA BISTURI NO 20 . CX COI.I 1OO UNIDADES UN 6,000 24,77 t45,02

0001 29 23451 LÂIT4INA PARA EISTURI NO 22 . C( COIí 1OO UNIDADES UN 6,000 24,77 t45,02

0001 30 23455 LlNcrm rsrÉnrr or prEssÃo (Et4BALAGEM coM so uNroADEs) UN 70,000 10,60
.742,00

0001 31 23454 LENçOL OESCARTAVEL Er4 BOB1NA 0Ê PAPEL (soM X 7OCi4) UN 10,000 10,30 103,00

0001 32 23394 tENçoL DEscARTÁvEL Tin coM Eúmco 2,10M x o,gocr4 UN 700,000 13,37 9.3s9,00

0001 33 13891 LUVAS DESCÂRTAVEIS DE PROCEDIT4ENTO G . CX C/ 1OO UNTD UN 200,000 lt,t] 3.434,00

0001 34 13893 LUVAS DESC}RTAVEIS DE PROCEDIT1ENTOS Iq . CX C/1OO UNID UN 250,000 17,17 4.292,s0

0001 35 13892 LUVAS DESCaRTAVETS DE PROCEDIIíENTOS p - CX C/100 UNID UN 2s0,000 11,17 4.292,50

0001 36 23053 LUVAS DESCARTAVEIS DE PROCEDIIqENTOS PP C( C/1OO UNID UN t1,71 4.292tso

0001 31 23446
povrDrNr DEGERMANTE (soluçÂo DERryo srrsÍvel, soru$o lquosl
10% IODOPOVTDONA)

L 45,000 27,t2 1.220,40

0001 38 23456 eovlotNr róerco lsorudo ÂeuosA 1o% roDopovrDoNA) L 45,000 26,95 1.212175

0001 39 2339s
SACO PÂRA UXO INFECTÁiÍTE BRÁNCO T5 LITROS - ET{BALÂGEI4 C/ 1OO

UNID UN 2,000 38,00 16,00

0001 40 23396
SACO PARA LIXO INFECTANTE BRANCO 50 LITROS . EMBALAGEM C/ IOO
UNID UN 4,000 58,33 233,32

0001 4t SÉRINGA DESCIRTAVEL 3 ML UN 3.s00,000 0,19 665,00

0001 42 03013 SERINGA DESCÁRTAVEL 5 I'41 UN 700,000 0,21 147,00

0001 43 03014 SERINGÁ DESCARTÂVEL DE 20 [11 UN 330,000 0,42 138,60

0001 23397 SERINGÂ PARÂ INSULA COIY AGULHA, EIqBALAGEI!,1 q 1OO UNID UN 330,000 28,00 9.240,00

0001 45 23459 SONDA DE FOLEY . DUAS VIAS NO16 3OCC UN 60,000 3,50 210,00

0001 46 23458 SONDÂ DE FOLEY'DUAS VIAS NO18.3OCC UN 60,000 3,50 210,00

0001 23460 SONDA NASOENTERAL (POLIURETÂNO 12FR). 12OCM UN 60,000 77,83 1.069,80

0001 48 23102 SONDA NASOGASTRICÂ PARÀ ALII4ENTACAO ENTERÂL UN 60,000 7,45 87,00

0001 49 2346t TERI'IOI\4ETRO CLINICO íCOIVI COLUNA DE MERCURIÔ) UN 2,000 t1,67 23,34

0001 50 23466 ÍERTlOMETRO CLINICO (DIGITAL) UN 3,000 16.50 49,50

0001 51 23463 TERI4OI"IETRO COI1 CABO EXTENSOR PARA Cx DE VÂCINA (140X40MI1) UN 3,000 130,67 392,01

0001 52 23462 TERTYOTYETRO DIGITAL (t4AX. E MIN. - INTERNO E EOERNO) 64X85X22MM UN 3,000 130,67 392,01

0001 53 23464 TERMôMErRo pARÂ eRATELETRÂ (t4ax. E Í\4tN. - rNÍERNo) UN 3,000 131.00 393,00

0001 23465 UN 20,000 63,27 l_265,40

VALOR TOTAL R§ 70.790,19

CNPI: 03.888.989/0001-00 Fon Fax: 67 3478-1188 E-ma il refeitura@tacuru.ms ov.b f
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MATERIAIS ODONTOLóGICOS
DEsaRrçÀo oo moDrÍo/sER\,,reo uNnÁRro

0001 1 23316 ACIDO CONDICIONANTE ]7% C/ 3 SERINGAS 2,5 T1L UN 20,000 10,00 200,00

0001 2 n4a6 ADESIVO T4ONOCOMPONEMTE FOTOPOUI'IERIZADO A EASE DE RESINA
ELASTOI4ERICI E ACETONA, FRÂSCO CON'I 4I4L UN 30,000 54,61 1.520,10

0001 3 23342 AGENTE DESSENSIBIUZÂIVTE E REMINERÂLIZÂNTE UN 5,000 19/33 96,65

0001 AGULHA ENDO-EZE TIPS ET.IBALAGEIY COM 5 UN UN 5,000 133,33 666,65

0001 5 20947 ÂGULHÂ GENGIVAL CURTA CÁIXA C/ 1OO UNIDADES UN 40,000 28,33 1.133/20

0001 6 23398 UN 40,000 28,33 1.133,20

0001 7 20976 AUCqTE GOLDT4AN FOX PÂRA ÍECIDO I4OLE UN 1,000 198,33 198,33

0001 8 23399
ANESTESICO A BASE DE UDOCqINA A 3OlO

TUBETES DE 1.8TIL, CX CON4 50 TUBETES
COIY VASO CONSTRITOR, EF1

UN 20,000 57,00 1.140,00

0001 9 23400
nlrrsÉsrco a sr or MrprcA-NA A 3"zo srr4 veso CONSTRITOR, Ê[1
TUBETES DE 1,8N41, CAIXA COM 50 TUBETES

UN 20,000 86,43 1.728,60

0001 10 23318 ANESTESICO sPRÂY LIDOCAINA 10% . FRÂSCO UN 5,000 63,67 318,35

0001 11 0372L ÂNESTESICo roPrco oDor'norócrco UN 30,000 10,10 303,00

0001 72 21012 APUCADOR T4ICROERI]SH UN 20,000 13,50 270,00

0001 13 23401
BÂBADoR DESCARÍÁVEL Coi4 UI\4A FACE IIYPÊRMIAVEL E UMÂ
ABSORVENTE, EMBÂLAGEM CO[l 1OO UNIDADES

UN 40,000 16,30 652,00

0001 74 23319 BRocA CARBTDE BAIXÁ RoÍAçÂo No2 UN 7,77 86,04

0001 15 20972 BRocA CARBTDE BArxA RorAdo No4 UN 12,000 7,t7 86,04

0001 16 209t3 ERocA c-ÂRBIoE BArxA RorA6o No6 UN 12,000 7,t7 86,04

0001 24997 BRoct cARBTDE crRURGIci EsFÉRICA No s UN 10,000 14,67 146,70

0001 18 23402 BROCÂ CqRBIDE CIRURGICÀ NO 701 UN 12,000 14,67 176,04

0001 19 20978 BROCÁ CIRURGICA ZECRYA UN 33,00 132,00

0001 2A 43726 BROCÂ DIAMANTADA 1011 UN 4,000 6,83 27 t3Z

0001 21 03721 BROCA DIAMÂNTADA 1012 UN 12,000 6,83 81,96

0001 22 06341 BROCÁ DIAIIAI.IIADA 1013 UN 12,000 6,83 81,96

0001 23 0372e EROCÁ DIÂIYANTÀDA 1014 UN 6,83 81,96

0001 24 06349 EROCÁ DIÂI4ANTÁDA 1014 HL UN 12,000 6,83 81,96

0001 25 03729 BROCÁ DIÂ}IANTADÂ 1016 UN 12,000 6,83 81,96

0001 26 BROC} DIAI'íAITADÁ 1016 HL UN 12,000 6,83 81,96

0001 27 03144 BROCA DIAI4ANTADÂ 3168 UN 6,000 6,83 40,98

0001 28 43745 UN 6,000 6,83 40,98

0001 29 06366 UN 6,000 6,83 40,98

0001 30 24961 EROCA DIAI4ANTADÂ CHAN4A 3118 UN 6,000 6,83 40,98

0001 31 06353 EROCA DIA}IANTADA NO 1011 HL UN 6,83 81,96

0001 32 09094 BROCA DIAN1ANTADA NO 22OO UN 6,000 6,83 40,98

0001 33 20966 EROCA ENDO 3082 UN 6,000 6,83 40,98

0001 34 23320 BROCA ENDO Z 6,000 39,50 237,0O

CEP 79.975-000 - Tacuru/MSRua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188 - E-mail itura@tacuru. ms ov. br
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UN
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0001 20964 BROCA GATES KII #1.6 L,JN 2,000 125,60 251,20

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-]1AA

CEP 79.975-000 - Tacuru/MS

0001 36 20965 BROC,A LÁRGO KIT #1.6 UN 2,000 125,60 251120

0001 31 23351 BROQUEIRO DE ALUI4INIO 60 FUROS UN 2,000 51,00 102,00

0001 38 23349 CÀLCADOR PAIVA KIT COI!,I 4 UN UN 1,000 33,30 33,30

0001 39 20952 CARPULE UN 6,000 33,30 199,80

0001 40 233s0 co KIT COt4 1 FRÂSCO Et{ E 1 FRÂSCO EMCII4ENTO ENDO
UQUTDO UN 10,000 33,30 333,00

0001 4t 23329 CIIqENTO OsIURADOR PROVISóRIO UN 10,000 t3,61 136,70

0001 42 234t6 CONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO COI4 120 UNIDADES UN 10,000 27,50 275,00

0001 43 23348 CONJÚNTO DE ASPIRAdO ENDODôNNCO UN 4,000 27,50 110,00

0001 44 21013 CUNHA DE IT,IADEIRA COLORIDA UN 5,000 27,67 108,35

0001 45 20982 CURATIVO ALVEOLAR UN 10,000 29,83 298,30

0001 46 23477
CURÂTIVO ENDODOI,ITICO A BASE DE HIDROXIDO DE CÁLC1O EM PASTA,
COIY PMCC, KIT CONTENDO: DOIS IUBOS DE HIDROXIDO DE cÂLclo, UIY
TUBO DE GUCERINA E ACESSORIOS

UN 10,000 35,93 3s9,30

0001 41 20951 DESCOLÁOOR T1OLT 2 UN 4,000 61,00 268,00

0001 48 20956 DESCOLADOR },IOLT 9 UN 4,000 67,00 268,00

0001 49 03753 DESINFEIANTE BASE QUATERNARIO OE AIIONIO C/1 L]TRO L 5,000 Í7,77 85,85

0001 50 ENDO ICÊ SPRAY UN 2,000 36,50 73,00

0001 51 03756 ESCOVA DE ROBSON UN 20,000 2,95 59,00

0001 52 03154 ESCOVA DENTAL ADULTO UN 6.000,000 0,93 5.580,00

0001 53 03755 ESCOVA OENTAL INFÂNTIL UN 6.000,000 0,93 5.580,00

0001 54 234t7 ESPAçÂDOR DIGITAL CÔNICO EIYBALAGEI\4 COI4 4 UNIDADES UN 2,000 74,33 148,66

0001 55 20975 ESPATUIÁ DE RESINA NO 1 UN 3,000 55,00 165,00

0001 56 20914 ESPA]I]LA DE RESINA NO12 UN 3,000 55,00 165,00

0001 57 2340s
FIO DE NYLON 5.0 NIONOFILANIENTO, COI4 AGULHA, C( COM 24
UNIDADES UN 1,000 49,33 t47,99

0001 58 23403 FIO DE SUTURA SEDA 3-O COI4 AGULHA, C{ COI4 24 UNIDADES UN 3,000

0001 59 23404 FIO DE SUTURÂ SÊDA 4.0 COM ÂGULHA, CX COIY 24 UNIDADES UN 20,000 49,33 986,60

0001 60 20345 FIO DENTÀL 1OO I'4ETROS IJN 2.000,000 3,28 6.560,00

0001 61 23340 FIXADOR DENTAL UN 4,000 12,50 50,00

0001 62 o3766 FLUOR GEL FRÂSCO C/ 2OO NlL UN 12,000 70,11 122,04

0001 63 23321 FLUORFTO DE SÓDIO 1 GR UN 1,58 6.320,00

0001 64 03768 FLUORNlZ UN 10,000 78,67 186,70

0001 65 20347 FORI4OCRESOL 1O ML UN 10,000 72,60 126,00

0001 66 23346 UN 5,000

0001 67 40, Et4BALÀGEI{ COF1 120GUTA PERCHA CÂLiBRÂDA N" 15 À N'
UNIDADES UN 2,000

0001 68 23421 NO 45 A NO 80, EI.IBALAGEI4 COT4 120GUTA PERCHA CÂLIBRADA
UNIDADES UN 2,000

0001 69 06370 HIDRóXIDO DE CALCIO UN 4,000 30,33 t21,32

0001 7A 03114 HIDROXIDO DE CALCIÔ PÂ UN 3,000 8,60 25,80

E-mail refeitura@tacuru. ms ov. br
(0\Dí,r
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0001 7t 23323 KtT DE POI{TAS DIAI"IANTADAS PARA ACÂ8Ai'jEiJTO FINO E ULTRAFINO UN 4,000 64,67 258,68

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro

0001 72 2332s KIT OE PONTÂS OIÂI4AIIIADAS PÔLIOONT UN 2,000 88,33 176,66

0001 73 23324 KIT DÊ PONTAS ENHANCE SORTIDA UN 2,000 t44,67 289,34

0001 14 24977 UN 4,000 39,r1 156,68

0001 75 20987 UI4A ENDODOIVTICÀ 2 SERIE 40,00 160,00

0001 76 23326 UN 12,30 24,60

0001 77 03116 LUBRIFICÂNTE ALTA ROÍAçÃO UN 40,000 28,00 1.120,00

0001 18 23343 MACRO MODELO (8OCA) UN 1,000 665,00 665,00

0001 19 23324 UN 6,000 80,33 481,98

0001 80 23330 PAPEL CÂRBONO PARA ARNCULAdO UN 10,000 94t20

0001 81 20969 UN 4,000 19.33 7?,32

0001 82 23331 PELICULA FILME RADIOGRAFICO ADULÍO UN 20,000 148,33 2.966,60

0001 83 23332 PEUCULÂ FILME RADIOGRAFICO INFÂNTIL UN 20,000 179,33 3.586,60

0001 84 23347 2,000 64,61 129,34

0001 85 23418 PONTA DE PÀPEL A8SÔRVENTE 1A SER1E COI"í 120 UNIDADES UN 5,000 35,43 777 tts

0001 86 23419 PONTA DE PAPEL ABSORVEME 2A SERIE COIq 120 UNIDADES UN 4,000 37,50 150,00

0001 87 23345 PORTA MÁTRIZ UN 4,000 31,43 t25,72

0001 88 23353 PORTA RESINÂ COI4POíÂ UN 2,000 99,67 t99,34

0001 89 233s2 PORTÂ ROLETE DE ALGODAO UN 2,000 56,93 113,86

0001 90 23327 UN 2,000 6,15 12,30

0001 91 23338 REGUA PLÂfi Ct }IILITIETRADA ENDODôVTICA UN 2,000 26,61 53,34

0001 92 20989 RESINA FLOW À2 UN 20,000 31,50 630,00

0001 93 23333 RESINA FLOW A3 UN 20,000 31,50 630,00

0001 94 20992 RESINA FLOW 82 UN 20,000 31,50 630,00

0001 95 20993 RESINA FLOW 83 UN 20,000 31,50 630,00

0001 96 23407
RESINA FLOW RADIOPACá, DE MEDIA VISCOSIDADE, COR 84, TUBO COM
2G

UN 20,000 31,50 630,00

0001 97 20352 RESINA FOTOPOLII4 ERIZAVEL Â1 UN 30,000 18,67 560,10

0001 98 20353 RESINA FOTOPOLII,I ÊRIZAVEL A2 UN 30,000 78,67 560,10

0001 99 20354 RESINÂ FOTOPOUIqERIZAVEL A3 UN 30,000 78,61 560,10

0001 100 20355 560.10RESINA FOTOPOLIT4 ERIZAVEL 82 UN 30,000 18,67

0001 101 20356 RESINA FOTOPOLIII4 ERIZAVEL 83 30,000 78,67 560,10

0001 102 23334 18,61 560,10UN 30,000

0001 103 03798 ROLEÍE DE ALGODÃO C/1OO UNID UN s0,000 2,27 113,50

0001 104 20357 18,67 186,70SELÂNTE FOTOPOLI14ERIZAVEL UN 10,000

0001 105 23336 SER1NGA sML PLASTICA PARA ]RRIGAçÃO UN 2,000 2,00 4,00

0001 106 2333s LlN 68,00 136,00

CNPJ:03.888.989 0001 00 Fon Fax: 67 3478-1188
CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
- E-mail: prefeitura@tacuru.ms.gov.br
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LII4A ENDODONTICÂ 1 SERIE

a | 4,ooo

LIXA PARA AMALGAMÂ . PCT 2,000

I.IANDRÍL SUPER SNAP

PASTA DE POLIT1ENTO PARÁ RESINA

PINÇA PORTA GRÂT4PO UN

POTE DAPEN
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RESINA FOTOPOLIIY ERIZAVEL 84

SERINGA ENDoDÔNTIcT 2,000
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0001 107 23408 SONDÂ ENDODÔNNCT NO16, EIY AçO INOX UN 2,000 40,33 80,66

E UIPAMENTOS HOSPITALARES

) : r rl
Elezianê dos sántos

Pregoeira Oficial

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-]1AA

CEP 79.975'000 - Tacuru/MS

0001 108 23410 SUGADOR ENDODONNCO, DESCARTAVEL E ESTERIL, EMBALAGEM COM 10
UNIDADES UN 29,33 87,99

0001 109 20358 SUGADOR ODONTOLOGICO PCT C/40 UNID UN 100,000 6,83 683,00

0001 110 23339 SUGADOR SIRURGICO COIY 20 UN UN s,000 48,00 24E,OO

0001 111 03801 TAçÂ DE BORRACHA UN 12,000 39,00

0001 t72 23409 TAT,lBOREL ÁUTOCLÁVÂVEL UN 2,000 63,17 126,34

0001 113 233s4 TESOURA CIRURGICA PONTA ROMBA 15CM 2,000 49,60 99,20

0001 1t4 209s9 TESOURÂ IRIS RETA UN 6,000 30,50 183,00

0001 115 2033s TIRÁ DE POLIESTER C/50 UNID UN 8,000 5,78 46,24

0001 116 03803 TIRÀ TIATRIZ DE AçO 0.5 UN 8,000 3,10 24,80

0001 777 0637s VIDRION Ê (LIQUIDO) UN 20,000 49,67 993,40

0001 118 06316 VIDRION F (PO) UN 20,000 49,61 993,40

0001 119 03807 VIDRION R (LIQUIOO) UN 30,000 19,33 579,90

0001 120 20359 VIDRION R (PÓ) UN 30,000 19,33 579t90

VALORTOTÂL Ri64,672,97

DESCPIÇAO DO PROOITO/sERWçO UNID, uNrÁRio

0001 23436 ÂeARELHo oroscôplo - (cot4 LUz DE LED 2.5v) UN 3,000 933,33 2.799,99

0001 2 23437
BEBE)

(DETECTOR FETÂL BATIMEI\'TOS
CARDIACOS DO
APARELHO SONAR OBSTETRICO

UN 2,000 1.266,67 2.533,34

VALOR TOTAL RS 5.333,33

- E-mail: itura@tacuru. ms. ov. br

FREF=ITUN.A il'U}IICIPAL DE TÀGUNU
ESTADO DE *IATO GROSSO OO SUL

DEPÁRTAMENTO DE rrcrrAÇÀo

3,000

UN

l.*,""1
1
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ANEXO II
PROPOSTA DE PRE os

E-14ÁIL

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
ov.br

PREFEITURÂ T,IUNICIPAL DE TACURU/I,IS

LICITÁNTE

005u2018 - PREGÃO No 0039/2018

PROCESSO/IÍODALIDADE TIPO DE]ULGAÍVIEI,ITO:

MEÍ{OR PRE@ FOR ITEM

AQUrsrçÃo DE MATERTATs HosPrrALAREg !,rATERHrs oDoNToLócrcos E r4arERrArs IERMAÍ{ENTE5 HosprraLAREg
PARÁ aTENDER o PRoGRAMÂ DE aTENçÃo gÁsrcl (pas), coM REcURsos FrtraNcErRos pRovENrENTEs Do
urnrsrÉruo ol slÚor, DE acoRDo coM A IROIOSTA N.o 36000.153966/2017, nORTARTA N.o 2.949, DE 06 DE
!_o_v_El!l!g 91 2017, vrsaNDo ATENDER soucrÍaçÃo REÁLrzaDA PELA sEcREraRrA MUNrcrpar or slúoe, cotronur
ESPECTFTCAçOES E QUANTITATÍVOS CONSTANTES NO TERr.lO Or nerenÊtctl,

OB]ETO

CNP]/CPF:

DADOS PARÂ PÁGA!1ENTO (BANCO/ NCLA/CONTA)

IIÉM cóDrGo DEscRrqo Do PRoDL.ro/sER\,,1ço

0001 1 2t04t ABAIXADOR DE UNGUA DE MÂDEIRÁ UN 3.300,000 0,0s

0001 2 20830
AGULHA DESCARTÂVEL 13
UNIDÂDES

x 4,s - c( c/ 100
UN 10,000 7 too

0001 3 20831
AGULHÂ DESCÂRTAVEL 20 X 5.5 - C( q 100
UNIDADES UN 10,000 7,00

0001 23563 AGULHA DÉSCARTAVEL 25 X 7 CX C/ 1OO UNIDADES UN 10,000 7,40

0001 5 23373 ALGoDÃo BRANCo RoLo soo G UN 50,000 12,00

0001 6 23433 ALI4OÍOLIA ESCURÂ. 25OML 4,57

0001 7 23434 ALI.4OTOLIA TRANSPAREMTE - 25ON1L UN 35,000 4,57

0001 I 23435
ÂPARELHo DE PREssÃo ÁRTERTÂL
esrrcmouarôlrrrno aNERoTDE g FEcHo oE tyETAL
+ ESTETOSCOPIO

UN 10,000 61,00

0001 9 23379 ATADURÁ DE CREPOIV 13 FIOS 1OCM X 1.8Ní UN 330,000 0,88

0001 10 23380 ATÁDURA DE CREPOIY 13 FIOS 2OCT4 X 1.8M UN 160,000

0001 11 23381 ÂTÀDURÂ DE CREPOI4 13 FIOS 6CM X 1,8T.1 UN 330.000 0,83

0001 72 23384
ATADURA DE GAZE NÃo EsrERrL 13 Fros 7,sct1 x 7,5
CI\4 EI,IBAúGEM C/ 5OO UNID

UN 10/000 28,33

0001 13 23438 BOLSA,COLETORÁ DE URINA . (SISTEI'4A FECHADO.
COI4 VALVULÂ ANTI . RTFLUXO CÂP, 2OOON,1L

200,000 2,98

0001 t4 23439
BOLSA DE COLOSTOMIA (01 PEçA ABERTA C/ FILTRO,
10x70Mf4) ALTERNA 17490 UN 120/000 50,33

0001 23440 UN 28,00

0001 23447
C( COLEIORA DE I'ATERIAL PERFURO CORTANTE -
131 UN 120,000

0001 7l 233A7 EI'4BALAGEM pARÂ EsrERrLAzÁÇÃo locty x 100t4 UN 30,000 50,50

0001 18 23388 EMBALAGEN1 pARÂ ESTERILAZAçÂo 1sct4 x 10014 UN 60,67

0001 19 23389 EMBALAGEIq pARÂ ESTERILAZAÇÂo 2ocl4 x 10014 UN 30,000 101.00

0001 20 23186 EMBALAGET,I PARA ESTERTLAZÁdO 5Cr',1 X 1o0ty 30,000 38,33

0001 2! 23390 ESPARADRAPO BRANCO 1OCI.4 X 4,5M UN 500,000 1,21

0001 22 23391 FITA CREPE 48MI4 X 5O}{ UN 150,000

0001 23 23441 FRASCO COLETOR PARA URINA - SOIqL UN 1.000,000 0,46

CNPI:03.888.989 0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-1189 E-mail: refeitura@tacuru.ms

(0\,r.r'1.;

UNID,

UN 35,000

UN

15 cuRAnvo ADEstvo ESTERTL - (cx q 500 - 2styty) 10,000

I u,* 
|

30,000

UN

13,10

I
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0001 24 23450
KIT DE COLETA PARA PREVEI{TIVO . G í01 ESCOVÂ, 01
ESPÁTULA I'loD. ÂYRES, OI EsPÉcULo, OI EsTo]o DE UN 120,000 2t76
PAPEL E 01

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Faxr 67 3478-1188

0001 25 23448
KIT DE COLETA PARA PREVEiMVO , t4 (01 ESCOVA, 01
ESPÀTULÂ I4oD, AYRES, 01 ESPÉCULo, o1 EsI ojo DE
PAPET E 01 úMINA)

UN 700,000 2,76

0001 26 23449
KIT DE MÀSCARA PÂRÁ INALACÃO (I4ASCARA E
cHICOTE) UN 20,000 13,t?

0001 27 23453 UN 6,000 24,77

0001 28 234s2 LÂFIINA PARA BISTURI NO 20 . CX COM 1OO UNIDADES UN 6,000 24,17

0001 29 23451 LAI4INA PARÁ BTSTURI NO 22 . CX CO[1 1OO UNIDADES 6,000 24,71

0001 30 23455
LANCETA ESTERIL DE PREssÃo (E|YBALAGET.{ cor'4 50
UNIDADES UN 70,000 10,60

0001 31 23454 LENÇOL DESCARTÂVEL EM EOBINA DE PAPEL (5014 X
70c14 UN 10,000 10/30

0001 32 23394 2,10M XLENçOL DESCARTAVEL TI.IÍ COI4 E

0,90C1.4 UN 700,000 13,37

0001 33 13891
LUVAS DESCÀRTAVEIS DE PROCEDII{ENTO G . CX C/
1OO UNIO UN t7,17

0001 34 13893
LUVAS DESCARTAVEIS DE PROCEDIIYENTOS N4 - CX
c/100 UNID UN 250,000 17,17

0001 35 13892
LUVAS DESCARTAVEIS DE PROCEDIMEIVTOS P - CX
C/1OO UNID UN 250,000 \1,77

0001 36 23053
LUVÂs DESCARÍAVEIS DE PROCEDII,IE}ITOS PP. C(
qlOO UNID UN 250,000 t7,17

0001 3l 23446 SÉNSIVEL,POVID]NI DEGERMANTE (SOLUSO DERI.IO
AQUOSA 10o/ô TODOPOVTDONA)

L 45,000 27,12

0001 38 23456
IODOPOVIDONA )

PovIDINt TÓprco (soLu6o ÂeuosA 1ool"
L 45,000 26,95

0001 39 23395
SACO PARA LIXO INFECTÂNTE BRANCÔ 15 TJTROS .
EMBÂLAGEM C]/ 1OO UNID UN 2,000 38,00

0001 40 23396
EIYBALÂGET4 1OO UNID
SACO PARÂ LIXO INFECTANTE BRÂNCO 50 LITROS .

UN 4,000 58,33

0001 47 03012 UN 3.500/000 0,19

0001 42 03013 SERINGA DESCÂRTAVEL 5 T,IL UN 700,000 0,21

0001 43 03014 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 I4L UN 3r0,000 0,42

0001 44 23397
SERINGA PARA INSULA COI'1 AGULHA . EI\4BATÁGEI4 C/
1OO UNID UN 330,000 28,00

0001 45 23459 UN 60,000 3,50

0001 46 23458 SONDA DE FOLEY. DUAS VIÂS NO18-3OCC UN 60,000 3,50

0001 41 23460 SONDA NÁSOENTERÁL (POLIUREIANO 12FR) . 12OCI\4 UN 60,000 11t83

0001 23102 SONDA NASOGASTRICA PARÂ AUIYENIACÂO ENTERAL UN 60,000 1,45

0001 49 23461 TERMÔMEIRo CLINIco (cot'4 coLUNA DE t4ERcúRlo) UN 2,000 71,61

0001 50 23466 UN 3,000 16,50

0001 51 23463
TERIYOMETRO COIY CABO EfiENSOR PÀRA CX DE
VACINA ( 140X40[.11t1)

UN 3,000 r30,67

0001 52 23462
TERIqÔMErRo DIGrÀL (r.rAx. E r,lfi'r. - tmRNo E

EfiERNO) 64X85X22M14
UN 3,000 73O,67

0001 53
TERMOT4ETRO PARA PRÁTELEIRÂ (MAX, E i1IN, .
INTERNO) 1..]N 3,000 131,00

0001 54 TESTE DE GRAVIDEZ . EMBALAGÊIq COIq 25 TESTES UN 20,000 63,27

VALOR TOTAL

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital
da presente Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL No 0039/2018, bem como
verifiquei todas as especificações nele contidas/ não havendo quaisquer djscrepâncras
nas informações, nas condições de íornecimento e documentos que dele fazem parte.
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por effos ou omissôes existentes
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu
objeto.

cÁRltlBo cNPlNOIYE E ASSINÂTURÂ

CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
E-mail : prefeitura@tacuTu.ms, ov. br

(ÇNfl'

*.

LÂI4INA PARA BISTURI NO 15 C( CON1 1OO UNIDADES

UN

200,000

SERINGA OESCÁRTAVEL 3 ML

SONDA DE FOLEY DUAS VIAS NO16 3OCC

48

TERt'1ôr'4 rrRo clrNrco (DIGIIAL)

23464

23465
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ANEXO III
PROPOSTA DE PRE os

E I.4AIL

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÂCURU/I,IS

LICTIANTE

PROCESSO/]'4ODÀuDADEl

005r/2018 - PREGÃO No 0039/2018
ÍIPO DE ]ULGAMEIÍTO:

MENOR PREçO FOR ITEM
OBIETOi

AQUISIçÂO DE I,IATERIÂIS HOSPITALARE9 II,IATERIAIS ODONTOLóGICOS E
AT

FORTARIA
ATEN9491 SOLICITAÇÃO
ATIVOS

OSPITH A P TEN RDEA oARALARES, PROGRAMA D E EÍ{ BASI CA PAB coçAo ),
NIPROVE NTE DOs NISTEMIE oRI SAUDDA DE coMACORDO PROPOSTA NA 3E, 16000. 53966 I20 7 N

2 ED DE06 ovEN gM DERO I20 7 DOVISAN RDE PEREALIZADA sEcLÁ ARIARET M UN DEICIPAL
SAUD FOcoN ERM ESPECI ES E CONST ESANT TERMNO DEo REFE NRE CIA,

MATERIAIS PERMÀNENTES
M RECURSOS FIÍIANCEIROS

LOTT CODI@ DESCRIÇAO Do MODLJTO/SER!'1çO
MiJI110

0001 1 23316
ACIDO CONDICIONÁNTE 37OlO C/ 3 SERINGAS 2,5
t"lL UN 20,000 10,00

0001 2 23406
ADESIVO T4ONOCOI4PONEMTE
FOTOPOLIIYERIZADO Á BASE DE RESINÂ
ELASTOMERICá E ACETONÂ, FRASCO COIY 4I!,11

UN 30/000 50,61

0001 3 23342
AGENTE DESSENSIBILIZÁNTE
REIYINERÂUZÂNTE

E
UN 5,000 19,33

0001 23337 AGULHA ENDO-EZE TIPS EIqBALÂGET,I CON,I 5 UN UN 5,000 133,33

0001 20941
AGULHA GENGIVAL CURTA CAIXA C/ 1OO

UNIDADES
40,000 28,33

0001 6 23398
AGULHA GENGIVÂL LONGA CAIXA q lOO
UNIDÂDES

UN 40.000 28,33

0001 7 20916 ÂUCÂTE GOLDIYAN FOX PARÂ TECIDO MOLE UN 1,000 198,33

0001 23399
ÂNESTESICO A BASE DE LIDOCAINA Á 3OlO COM
VASO CONSTRITO& EIY TUBEIES DE 1,8M1, CX
COI'1 50 TUBETÊS

UN 20,000 5?,00

0001 9 23400
ANESIÉSICO A BASE DE MEPICAÍNA A 3olo sEM
vÂso coNsrRrTo& Eri4 TUBETES DE 1,8M1-
CJIXA COM 50 TUBETES

UN 20,000 86,43

0001 10 23318 ANESTESICO SPRAY úDOCÂINÂ 10o/o - FRÂSCO UN s,000 63,67

0001 11 03721 ANESTESICO TOPICO ODONTOLóGICO UN 30,000 10,10

0001 12 2t012 APUCADOR MICROBRUSH UN 20,000 13,50

0001 13 23401
BÂBADOR DESCARTÀVEL, COM UMA FACE
II,IPERIYIAVEL E UN1A ABSORVENTE, EIYBALAGEI4

COI4 lOO UNIDÂDES
UN 16,30

0001 1,4 23319 BROCA CÁRBIDE BAIXA ROÍAçÂO NO2 UN 7,17

0001 15 20972 BROCA CARBIDE BAIXÂ ROTAçÃO NO4 UN 12,000 7,17

0001 16 20973 BROCÂ CARBIDE BAIXÁ ROTAçÃO NO6 12,000 7,77

0001 t] 20997 BROCA CARBIDE CIRURGICA ESFERICA NO 5 UN 10,000 14,67

0001 23402 BROC-Â CARBIDE CIRURGICÂ NO 701 UN 12,000 14,67

0001 19 20978 BROCÂ CIRURG]CÂ ZECRYA UN 4,000 33,00

0001 20 o3726 BROCÂ DIAMANTADA 1011 UN 4,000 6,83

0001 27 03121 BROCA DIAI4ANTADA 1012 UN 12,000 6,83

0001 22 06341 UN 6,83

CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fo Faxi 67 3478 1188 E-mail refeitura@tacuru.ms. .br u)"tr

I 

CEP:CIDADE/UF: TELEFONE/FÂXi

OADOS PARA PAGAIIENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONIA): VALIDADE 0A PROPOÍA|

UN

I

40,000

12,000

UN

18

BROCA DIAMANTAOA 1013 12,000
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0001 23 03728 BROCá DIAI4ANTADÂ TO14 IJN 12,000 6,83

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPI: 03.888.989/0001-00 Fone/Faxr 673478-1188

0001 24 06349 BROCÁ DIAI'4ANTADA 1014 HL 12,000 6,83

0001 03729 UN 12,000 6,83

0001 26 03730 EROCÁ DIAI1ANTADA 1016 HL UN 12,000 6,83

0001 03144 BROCA DIÂIVIANTADA 31 68 UN 6,000 6,83

0001 28 03745 BROCA DIAI4ANTADÂ 3195 IJN 6,000 6,83

0001 29 06366 BROCÀ DIAI4ANTADA 32OO UN 6/000 6,83

0001 30 20967 BROCÀ DIAMANTADA CHAMA 3118 UN 6,000 6,83

0001 31 06353 BROC} DIAIvIÁNTADA NO 1011 HL UN 12,000 6,83

0001 32 09094 UN 6,000 6,83

0001 33 20966 BROCA ENDO 3082 UN 6,000 6,83

0001 34 23320 BROCÂ ENDO Z L]N 6,000 39,50

0001 l5 20964 BROC} GATES KTT #1.6 UN 2,000 125,64

0001 20965 BROCâ LARGO KTT #1.6 UN 2,000 725,60

0001 37 23351 BROQUEIRO DE ÀLUMÍNIO 60 FUROS UN 2,000 51,00

0001 38 23349 CILCÁDOR PAIVA KTÍ COTI 4 UN UN 1,000 13,30

0001 39 20952 CARPULE UN 33,30

0001 40 233s0
CII4ENTO ENDODôNTICO KIT COIY 1 FRÁSCO EI\,l

PO E 1 FRASCO EI,1 LIQUIDO UN 10,000 33,30

0001 47 23329 CIMENTO OETURADOR PROVISORIO UN 10,000 13,67

0001 42 23416
CONE DE GUTA PERCHA ACESSÔRIO COI4 120
UNIDÂDES

UN 10,000 27,50

0001 43 23348 CONJUNTO DE ASPIRÁdO ENDODÔNNCO UN 4,000 27,50

0001 44 21013 CUNHA DE TIAOElRÂ COLORIDÂ UN 5,000 27,61

0001 20982 CURÂTIVO ALVEOLAR UN 10,000 29,83

0001 46 234t7

CURANVO ENDODOMNCO Â BÁSE DE HIOROXIDO
DE CALCTO EM PASÍA, COM Pi4CC, KIT
CONTENDOi DOIS TUBOS DE HIDROXIDO DE
CÁLCIO, U14 TUBO DE GUCERINA E ÂCESSORIOS

UN 35,93

0001 47 20951 DESCOLADOR IVOLT 2 UN 4,000 67,00

0001 48 209s6 DESCOLADOR T4OLT 9 UN 4,000 67,40

0001 49 037s3
DESINFETÂNTE BASE QUÀIERNÂRIO DE AMONIO
C/1 LITRO L 5,000 17,17

0001 50 23344 ENDO ICE SPRAY UN 2,000 36,50

0001 51 03756 ESCOVÂ DÉ ROBSON UN 20,000 2,95

0001 52 03754 ESCOVA DENTAL ADULTO UN 6.000,000 0,93

0001 53 03755 ESCOVA DENTAL INFANTIL UN 6.000,000 0,93

0001 54 23417
ESPÂçADOR DIGITAL CÔNICO EI4BALAGEM COI4 4
UNIDADES

UN 2,000 74133

0001 55 20975 UN 3,000 55,00

0001 56 20974 ESPATULA DE RESINA NO12 UN 3,000 55,00

0001 51 23405 FIO DE NYLON 5.0 IIONOFILAI!,1ENTO, COI4
AGULHA, CX COM 24 UNIDADES

UN 3,000 49,33

0001 23403
FIO DE SUTURA SEDÀ 3-O COI"I AGULHA, C( COIY
24 UNIDADES

UN 3,000 49,33

0001 59 23444
FIO DE SUTURA SEOA 4.0 COTI AGULHA, CX COI4
24 UNIDADES

UN 20,000 49,33

0001 60 20345 FIO DENTAL lOO I'4ETROS UN 2.000,000 3,28

0001 61 23340 UN 4,000 t2,50

0001 o3766 FLUOR GEL FRASCO C/ 2OO ML UN 12,000 10,17

0001 63 23321 FLUORETO DE SODIO 1 GR UN 4.000,000 1,58

0001 03768 FLUÔRNIZ UN 10,000 14,67

CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
- E'mail: prefeitura@tacuru.ms ov. br C,l-"

UN

25 BROCA DIAMÂIVIÂDA 1016

27

EROCq DIÂMANTÂDA NO 22OO

36

6,000

45

10,000

ESPAÍULA DE RESINA NO 1

58

FIXADOR DENTAL

62
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0001 65 20347 FORI4oCRESOL 10 t4L UN 10,000 12,60

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro - CEP 79.975-000 - Tacuru/14S

0001 23346 6RAI4PO UNIN1ATRIX PCT CON1 2 UN. UN 5,000 196,61

0001 6l 23420 No 40,GUTÂ PERCHA CALIBRADA NO 15
EIÍBALAGEM COI\4 120 UNIDADES UN 2,000 40,33

0001 68 23421 No 80,GUIA PERCHA CÂLIERADA NO 45
EI4BALAGET4 COM 120 UNIDADES

UN 2,000 40,33

0001 69 06370 HIDROXIDO DE CALCIO UN 4,000 30,33

0001 70 0377A HIDROXIDO DE CÂLCIO PA UN 3,000 8,60

0001 17 23323
KIÍ DE PONTAS DIAI4ANTADÂS
ACÂBAMENTO FINO E ULTRÂFINO UN 4,000 64,67

0001 72 23325 KIT DÊ PONTAS DTAMANTADAS POLIDOI.IT UN 2,000 88,33

0001 73 23324 KIT DE PONTAS ENHANCE SORT]DA UN 2,000 744,67

0001 74 249t1 Ul4A ENDODOÍ.mCA 1 SERIE UN 4,000 39,t7

0001 20987 LIIYA ENDODONNCA 2 SERIE CJ 4,000 40,00

0001 23326 UXÁ PARA AMÂLGAMA . PCT UN 2,000 12,30

0001 17 03776 LUBRIFICAMTE ALTA RoÍAçÃo UN 40/000 28,00

0001 78 23343 T4ACRO T4ODELO (BOCA) UN 1/000 665,00

0001 )9 23328 I!,IANDRIL SUPER SNÂP UN 6,000 80,33

0001 80 23330 PAPEL cARBôNo PARÂ ARncuLAdo UN 10,000 9,42

0001 81 20969 PASTA DE POUI4EI.ITO PÁRÁ RESINA UN 4,000 19,33

0001 82 23331 PELICULÂ FILI1E RADIOGRÂFICO ÂDULTO UN 20,000 748,33

0001 83 23332 PELICULA FILT,IE RÁDIOGRÁFICO INFANTIL UN 20,000 179,33

0001 84 23347 PINçA PORTA GRÁII,íPO UN 2,000 64,67

0001 23418
POIVTÂ DE PAPEL ABSORVENTE 1ã SERIE COIY 120
UNIDADES UN 5,000 35,43

0001 86 23419
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2â SERIE CO[,1 120
UNIDADES UN 4,000 37,50

0001 87 2334s PORTA MATRIZ UN 4,000 31,43

0001 88 233s3 PORTA RESINÂ COI4POSTÂ UN 2,000 99,67

0001 23352 PoRTA RoLETE oE ALGoDÃo UN 2,000 56,93

0001 23327 POTE DAPEN UN 2,000 6,15

0001 23338 REGUÁ pLÂsrICq il ILIvETRADÂ ENDoDôíffcÁ IJN 26,67

0001 92 20989 RESINA FLOW A2 UN 20,000 31,50

0001 93 23333 RESINA FLOW A3 UN 20,000 31,50

0001 94 RESINA FLOW 82 UN 20,000 31,50

0001 20993 UN 20,000 31,50

0001 96 23407 t4EDIÂ
COR M, ÍUBO COI4 2G

RESINA
vrscosl

FLOW RADIOPACq, DE
UN 20,000 31,50

0001 97 243s2 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1 UN 30,000 19,67

0001 98 20353 RESINA FOTOPOUMERIZÂVEL A2 UN 30,000 18,61

0001 99 20354 RESINA FOTOPOUT4 ERIZAVEL A3 UN 30,000 18,67

0001 100 20355 RESINA FOTOPOU}lERIZAVEL B2 UN 30,000 18.67

0001 101 20356 RESINA FOTOPOL1 I,IERIZÂVEL 83 UN l0/000 t8,67

0001 102 23334 RESINA FOTOPOLIF1ERIZÁVEL 84 UN 30,000 74,61

0001 103 o3798 RoLETE DE ALGoDÂo c/1oo UNID UN 50,000 2,27

0001 104 20357 SELANTE FOTOPOLIIYERIZAVEL UN 10,000 78,61

0001 105 23336 SERTNGA sr4l PLÂfict PARA rRRrcÂdo UN 2,000 2,00

0001 106 2333s SERINGA ENDODONTICÂ UN 2,000 68/00

0001 707 23408 soNDA ENDoDôNrcA No16, EM Àço rNox UN 2,000 40,33

CNPI:03.888.989 0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-llAA E-mail: tura@tacuru.ms ov. br
(s,,fl
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0001 108 23410 SUGADOR ÊNDODONTICO, DESCARTAVEL E
UN 3,000ESTERl EMBALAGEI4 COTí 10 UNIDADES 29,33

Rua Varcelina Lima Alvarenga. 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS

0001 109 20358 SUGADOR ODONTOLOGICO PCT C/40 UNID UN 100,000 6.83

0001 110 23339 SUGADOR SIRURGICO COM 20 UN UN 5,000 48,00

0001 111 03801 TAÇÂ DE EORRÁCHA UN 12,000 3,25

0001 7t2 23409 TA14BORÊL AUTOCLAVAVEL UN 2,000 63,17

0001 113 23354 TESOURA CIRÚRGICÀ PONTA ROIYBA 15CI1 UN 2,000 49,60

0001 114 20959 TESOURA IRIS RETA UN 6,000 30,50

0001 115 20335 ÍIRÂ DE POLIESTER C/50 UNID UN 5,78

0001 116 03803
.TIRA 

I4ATRIZ DE AÇO O. 5 UN 8,000 3,10

0001 117 46375 VIDRION F (LIQUIDO) UN 20,000 49,67

0001 118 06376 VIDRION F (PO) UN 20,000 49,61

0001 119 03807 VIDRION R (LIQUIDO) IJN 30,000 19,33

0001 120 20359 VIORION R (PÓ) UN 30,000 19,33

VALOR TOTAL

9/20

Declaro miexa ne meque submetoe toda asconheço as con tidas nocondições
Ed da Liciresente modal Pidadep PRESEREGÀO CIALN Notação 003 18 bem

VCcomo firi todas asquei enel naoespecificações uat uerq sq
d ASn nfo armiscrepâncias na cons de mentoforneciçoes, dições de ocumentos euq
de e fazem aDeclaro ndaparte estou de todas as ueq

dn'l e UA eru formapossa utnfl nosq lq ASSUM totaindocustos, bi idaderesponsa por
ouerros mo rssoes existentes nesta cobem mo ueproposta, re ativaqualq despesa

a izareal o ra ed seuça nteg obieto

NOME E ÀSSINATURA CARIi4BO CNPJ

CNPI: 03.888,989/0001-00 - Fon ax: 67 3478-1188 E-mail refeitura@tacuru.ms ov. br

dW,

8,000

havendocontidas,

cienteque, condições
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ANEXO IV
PROPOSTA DE PRE

E MAIL

DEÍRIçÂO DO PRODIjTO/SER!'1çO UNIIÁR]O

0001 1 23436 UN 3,000 933,33

0001 23431
APARELHO SONAR OBSTÉTRICO íDETECTOR
FETAL SATII4EMIOS CARDIACOS DO BEBE)

2,000 1.266,67

VALOR ÍOÍAL

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPJ: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax; 67 3478-1188

CEP 79.975-000 - Tacuru/14S »t

PREFETTURÂ MUNICIPÂL DE TÂCURU/MS

ORGAO UCITANÍE

0051/2018 - PREGÃO No 0039/2018
PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE.)ULGÀMENTO

MENOR PREçO POR ITEM

OB.IETOI

AQUISIçÃO DE MÂTERIAIS HOSPITAUIRE' MATERIAIS - ODO,NTOLóGICOS E MATERIAIS PERMANENTES
HOSPITALARES, PARÂ ATEI{DER O PROGRAi,IA DE ATENçAO BASICA (PAB), COM RECURSOS FIT{ANCEIROS
PROVENIENTES DO MINISTERIO DA SAUDE. DE ACORDO COM A PROPOSTA N.O 36000.153966/2017, PORÍARIA N.O
2.949, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017, VISANDO ATENDER SOLICTTAçÃO REALIZÂDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, coNFoRME EsPEcIFIcAçóEs E QUANTITATIVoS coNsTANTEs No TERMo DE REFERÊNCIA,

PROPONENTET

ENDEREçO

CIOADE/iJF:

DAOOS PARÁ PAGAI'íENTO (BANCO/AGÉNCTA/CONTA)

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no
Edital da presente Licitação modalidade PREGÃo PRESENCIAL No 0039/2018, bem
como verinquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer
discÍepâncias nas iníormações, nas condições de fornecimento e documentos que
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que
possam de qualquer forma influiÍ nos custos, assumindo total responsabilidade por
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa
à realização integral de seu obieto,

CARII'4BO CNPINOi4E E ASSINÂTURA

E-ma il refeitura@tacuru.ms. gov.br

ü

APARELHO OTOSCóPIO , (COt4 LUZ OE LED 2,5V)

2 UN

lcNPr/cPF:

l*'*o'

lcEE lrELÉFoNE/FAx

VAÚDADE DA PROPOíA:

LOCÀL E DATA:
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

A Empresa
CNPJ n.o
Bairro

, com sede na _(endereço completo),
Cidade _, neste

ato representada pelo Sr, portador do cPF no
DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do inciso VII, artigo 40 da Lei Federal IO.S2O/2O02,
que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente,

- _, _de de /2.018.

Assinatura do(a) representante da Empresa
Nome:
CPF
RG

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI: 03.888.989 0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-118A

CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
- E-mail: prefeitura@tacuru.ms, .br

:§

ANEXO V

DECLARACÃO DE HABILITACÃO
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papet timbrado do ticitante)

local e data

! CÁRIMBO CNP] i

(/}
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PREFEITURA TUHIGIPÂL DE TACURU
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ANEXO VI

DECLARACÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

PREGAO PRESENCTAL No OO39/201a
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

A Empresa
CNPI n.o
Bairro

com sede na _(endereço completo),
Cidade neste

ato representada pelo Sr. portador do CPF no
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a empresa de
participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer tempo, sob as penas da
Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada
no § 20, do art. 32 da Lei Federal no 8.666/93.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presênte.

de de /2.0t8.
local e data

Assinatura do(a) representante da Empresa
Nome:
CPF
RG

CEP 79,975-000 - Tacuru/MSRua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPJi 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 3478-1188 E-mail: refeitura@tacuru.ms ov.br

(o\ü,"

CARII4EO CNP]
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

A Empresa CNPJ
n. o 

--, 
com

Bairro
sede na
, Cidade

_(enaeleço cor,nnffi

ato representada pelo Sr portador do CPF no
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 2t da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1.993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de
dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anosr na condição de aprendiz ( ).

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

- _, _de de /2.078.
local e data

Assinatura do(a) representante da Empresa
Nome:
CPF
RG

CARIIqBO CNP]

0\$,){),

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro -
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-]1AA

CEP 79.975-000 - Tacuru/14S
E-mail tura@tacuru.ms ov.br

PREFEITUR,À I'U].IICIPÂL OE TAAURU
ESTÂIX' DE il'ÂTO GRO§SO DO SUL

DEPARTAMENTO DE LICTTAçÀO

ANEXO VII

DECLARACÃO
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do ticitante)
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ANEXO VIII

DECLARACÃO DE CONHECIMENTO E ACEITACÃO DO TEOR DO EDITAL
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

A Empresa
CNPJ n.o
Bairro

. com sede na _(endereço completo),
Cidade _, neste

ato representada pelo Sr. , portador do CpF no
DECLARA, que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o
cumprimento integral das obrigações desta licitação.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

de /2.OtA.
local e data

Assinatura do(a) representante da Empresa
Nome:
CPF
RG

CÁRIT,lBO CNP]

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI:03.888.989/0001-00 Fone/Fax: 67347A-íAA

CEP 79.975-OOO - Tacuru/l4s
E-mail refeitura@tacuru.ms.gov. br

t\ "-
C\rf

_, _de

I
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ANEXO IX

DECLARACÃO DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papet timbrado do licitante)

PREGÃO PRESENCIAL NO OO39/2018
PROCESSO LICITATóRIO NO OO51/2018

A Empresa
CNPJ n,O
Bairro

, com sede na _ _(endereço completo),
, Cidade neste ato

representada pelo Sr. , portador do CpF no
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 30 da Lei Complementar no.123/2006;

( ) EMPRESA
723/L2006.

DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 30 da lei Complementar no.

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do
artigo 30 da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006,

de /2.078.
local e data

Assinatura do(a) representante da Empresa
Nome:
CPF
RG

Carimbo e Assinatura do Profissional
(habilitado no CRC- Conselho Regional de Contabilidade)

CARIIYBO CNPJ

OBS; A declaraçâo acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante, e
deverá ser apresentada fora do envelope de documentaÇão e proposta, a qual deverá ser entregue a Pregoeira ou Equipe
de Apoio durante o credenciamento, para que a empTesa usufrua dos privilégios da Lei Complementar no 123/06.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro
CNPI: 03,888.989/0001-00 - Fone/Fax: 67 347A-77AA

CEP 79.975-000 - Tacuru/MS (O\'|fl'
E-mail refeitura@tacuru. ms ov.br

'fi

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente,

_, _de

,i .t
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AN EXO X

MoDELo DE pRocuRAçÃo/cnroencrAMENTo

Por este instrumento, a empresa
sediada em , inscrita no
CNPJ sob o no_, outorga poderes a
portador do documento de identidade no inscrito no CPF sob o no

para representá-la no Pregão Presencial No OO39/2O18, instaurado
pelo Municípao de Tacuru/Ms, podendo formular ofertas e lances de preços, desistir de
recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

de
local e data

NOME COMPLETO
NO DO CPF DO MANDANTE
(necessário reconhecimento de firma)

OBS: No caso de credenciamento por procuração, somente será aceita com firma reconhecida do mandante e deverá ser
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, no qual sejam expressos os poderes para
exercer tal poderes.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro - CEP 79.975-OOO - Tacuru/l4s
CNPJ: 03.888.989 1-00 - Fone/Fax: 67 3478-1,188 E-mail: tura@tacuru.ms ov.br

o\c'

d e / 2.018.
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE TÂCURU
ESTÂI}O DE iIÂTO GROSSO DO SUL
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a empresa
sob o n.o

ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-.I2O1'A
PROCESSO LICITATóRIO NO OO5g2O18

o MuNrcÍPro DE TACURU/MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Varcelina Lima Alvarenga, no 1000, Centro, Tacuru/MS, inscrito no CNPJ sob o no
03.888 '989/0001-00, neste ato representado pelo prefeito Municipal, sr. carlos Alberto
Pelegrini, brasileiro, casado, portador do RG n.o_, SSp/_ e CpF
n,o-, residente e domiciliado na Rua no_,

outro ladobairro Centro, na cidade de Tacuru/MS, doravante denominado CONTRATANTE e de
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpl/MF
, com estabelecimento na _, bairro

na cidade doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato por
portador da CI sob o RG no
n.o

(nacionalidade, estado civil, profissão),
expedida pela SSP/_, e inscrito no CPF

residente e domiciliado na Rua No_,
Bairro na Cidade de _, e perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de
homologação do processo de Pregão Presencial no 0039/2018, realizado nos termos da Lei
Federal no tO.52O/2OO2, regulado subsidia riamente pela Lei Federal no 8.666/93 em sua atual
redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1 - Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento pela CONTRATADA de
MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS
PERMANENTES HOSPTTALARES, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ATEN?ÁO
BÁsrcA (pAB), cov REcuRsos FrNANcErRos pRovENrENTEs Do MrvrsrÉRro
DA SAUDE, DE ACORDO COM A 2RO2OSTA N.o 36000.753966/2077, PORTARIA
N.o 2.949, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2077, VISANDO ATENDER SOLICITAçÁO
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME
ESPECIFTCAçõES E QUANTTTATTVOS CONSTANTES NO EDTTAL E TERMO DE
REFERENCIA, PARTES INTEGRANTES E COMPLEMENTAR DESTE CONTRATO,

cLÁUsULA SEGUNDA - DA ExEcUçÃo

2.7 - O objeto deste contrato será executado de forma direta.

clÁusuLA TERCETRA - Do pREço E coNDrçõEs DE pAcAMENTo

3,1 - Dá-se a este contrato o valor global de Rg
, para o fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, e para

o período mencionado na cláusula quarta, referente aos itens, conforme tabela abaixo:

ITEM DEscRrçÃo UN. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

TOTAL GERÂL R$

3.2 - Os pagamentos devido à Contratada serão depositados em conta corrente no
agência no _, banco em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos

produtos, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou
notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Prefeitura Municipal.

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/lvlS
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fo Fax: 67 3478- 1188 E mail: refeitu ra @tacu ru. ms br

re»d

QUANT. MARCA
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PREFEITURÂ IUUI.IICIPÂL DE TÂEURU
ESTÂDO DE i'ATO GROSSO DO SUL

DEPARTAMET{TO DE LICMAçÀO

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/!lS
CNPI: 03.888.989/0001-00 - Fo Fax: 67 3478-1188 E-mail refeitura@tacuru.ms .br

3.3 E condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Untâo e débitos relativo às
contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos fiscais,
expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa;

3.4 - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros,
dando-se, então, prosseguimento à contagem.

3.5 - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
as prestações dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e
aceitas.

3.6 - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste pregão.

3.7 - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte
que considera r indevida.

3.8 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

3.9 - O Contratante não pagará/ sem que tenha autorizado prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
i nstituições financeiras.

3.10 - A licitante CONTRATADA ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do
Contrato, obedecendo-se as condições inicialmente previstas.

3.11 - Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os CONTRATANTES.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO

3.10 - O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-
se em 31 (trinta e um) dezembro de 2.018.

(o\"fl
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

Nos casos previstos na legislação pertinente;

II Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DESPESA

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.005-2.075 MANUTENÇÃO OAS ATTVIDADES DO PROGRAMA pAB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 114008 / FICHA: ---
R$

2 FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE
04 SECRETARIA DE SAÚDE
04.01 FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE
10.301.005-2.075 MANUTENçÃO OAS ATTVTDADES DO PROGRAMA pAB
4.4.90.52.00 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE: 114008 / FICHA: ---
R$

CLÁUSULA sExTA - DA FIscALIzAçÃo

6.1 - A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor
designado pela Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, o que não exclui e nem diminui a
responsa bilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as especificações
e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços.

PARÁGRAFO ÚffCO - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

7.t - Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato
ou dele decorrentes:

I - Entregar os produtos, objeto deste Contrato, no prazo proposto e em
conformidade com as especificações e quantidades exigidas no Edital;

II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

I
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III - Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos, taxas e fretes que
forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho,
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

IV - Assumir, como exclusivamente suas. as responsa bilidades pela idoneidade e
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pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinadosr e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabâlhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contratantê e terceiros por eventuais prejuízos e
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento
sob a sua responsa bilidade ou por erro relativos à execução do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;

VIII- Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição);

IX - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes
e responsa biliza r-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

X - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

XI - A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição
dos produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria, impróprios para
consumo ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçõEs Do CoNTRATANTE

8.1 - Constituem obrigações do Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

II - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;

III - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;

IV - Notificar, formal e tem pestiva mente, a Contratada sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato;

V - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsa bilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do órgão competente;

VII - Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela Contratada, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

CLÁUSULA NoNA - Do LocAL DE ENTREGA, Do ACEITE, E RECEBIMENTo Dos
PRODUTOS

9.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no Hospital Municipal São
sebastião, deste município, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a partir da solicitação
atraves de requisição emitida pelo Setor de Compras da prefeitura de Tacuru/MS, que a cada
pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado.

IçNf,CNPI: 03.888.989 0001-00 Fone/Fax: 67 347A 17AA E-mail: refeitura@tacuru.ms ov. br
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Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de

9.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, l, e 76
da Lei Federal no 8.666/93. mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
do Orgão competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e
especificações.

9.3 - Recebidos os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua
utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as
especificações, procider-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da
irregularidade pelo órgão.

9.4 - Especificar na Nota Fiscal: preço unitário, inclusive os centavos, incluídas todas as
taxas, impostos, frete, e demais despesas.

9.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste
Pregão e/ou que não estejam adequados para uso.

9.6 - Relativamênte ao disposto na presente cláusula aplicam-se, su bsidraria mente, as
disposições da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

clÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

10.1 - Nos termos do art. 86 da Lei Federal no 8.666/93, fica estipulado o percentual de
O,Solo(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso
injustificado no fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de 10olo(dez por cento) do
valor total do contrato.

PARÁGRAFO únfCO - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do
descumprimento de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste
Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
penalidades:

I
pequena monta;

II - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação
oficial;

a) - Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do pedido (Requisição ou
Autorização de Fornecimento), no caso de atraso injustificado na entrega, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;

b) - Caso ocorra atraso na entrega, a empresa deverá protocolar junto a
Controladoria Municipal, ofício apontando os fatos pelo atraso, a qual irá fazer análise e
apresentar Parecer favorável ou contrário.

c) - Ocorrendo Parecer desfavorável à justÍficativa apresentada, a Controladoria
encaminhará a decisão para a empresa

III - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública
Municipal, Estadual, e Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7o da Lei
Federal no tO.52O/O2, de 77/07/02)t garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000 - Centro CEP 79.975-000 - Tacuru/MS
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a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar inj ustificadamente
retardamento da realização do certame;

o

b) não mantiver a proposta;

c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal;

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, falhar ou fraudar sua execução.

IV - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente aplicando-se o Princípio da Proporciona lidade, em razão de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

clÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA REscrsÃo

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas na legislação pertinente;
17.2 - Constituem motivo para rescisão de contrato:

I - Atraso na entrega dos produtos;

II - Descumprimento de cláusulas contratuais (especificações ou prazos);

III - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais (especificações ou prazos);

IV - Lentidão no cumprimento do contrato, comprovando a impossibilidade da
conclusão da entrega dos produtos, nos prazos estipulados;

V - Atraso injustificado na entrega;

VI
ao contrata nte;

Paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação

VII - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - Cometimento reiterado de falhas na execução;

IX Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

X Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da pessoa jurídica,
que prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificado e determinado pelo contratante;

XIII - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

rc§,,fl'
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11,3 - Os casos de rescisão contratual
contraditório e a ampla defesa;

serão formalmente motivados, assegurado o

7t.4 A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XIII do subitem 11.2;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja
conveniência para o contrata nte;

III - judicial, nos termos, da legislação aplicável a contratos desta natureza.

11.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

I - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII e XIIi do subitem 11.2, sem
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão.

11.6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo de execução
será prorrogado automaticamente por igual tempo, tanto da paralisação quanto da sustaçãoi

77.7 - A rescisão de que trata o inciso I do subitem 11.2, acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável:

I - assunção imediata do objetô do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Contratante;

II - execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados ao contratante.

11.8 - A aplicação da medida prevista no inciso I do subitem 11.7, Íica a critério do
contratante, que poderá permitir a continuidade do serviço;

11.9 - A Prefeitura Municipal de Tacuru/MS se reserva o direito de paralisar, suspender ou
rescindir em qualquer tempo o fornecimento objeto desta licitação, independentemente das
causas relacionadas no subitem anterior, por sua conveniência exclusiva ou por mútuo acordo,
tendo a contratada direito aos pagamentos devidos relativos à execução do objeto, observando
sempre o interesse da CONTRATANTE.

clÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - Do REA,USTE

12.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

1,2.2 - Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá requerer
formalmente ao Município de Tacuru/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o
alegado desequilíbrio.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA
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13'1 - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado ao Edital do
Preoão Presencial no OO39/2O78.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.7 - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do objeto, serão
aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do Art. 55 da Lei n.o
8.666/93, em sua atual redação.

clÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçÕES

15.1 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na legislação
pertinente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações.

PARÁGRAFO ÚlfCO - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das
partes.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBlrcAçÃo Do coNTRATo

16.1 - Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em
resumo, do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo:

17.t - O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de Iguatemi/MS, excluído
qua lq uer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente instrumento, com 02
(duas) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram.

Tacu rulf'ls, _ de de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEM U N HAS:

CPFlMF CPFlMF

.1.
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